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Consulte a Validade do Selo em:

EEIN 32314 ZHO

Selo de Fiscalização Eletrônico
Corregedoria Geral de Justíça

Poder Judiciário - TJERJ

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 03 DE MARCO DE 2023
CERTIDÃO DIGITAL LAVRADA POR: JONES PATRICIO SANTOS SILVA - .

Provimentos CNJ n°47/2015, CGJ n°89/2016 e CGJ n°45/2017, regulamentam a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços de registro de 
imóveis do Estado do Rio de Janeiro.
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